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Gabinete da Presidência

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº

D-16.01/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº

D-16.01/2025

TERMO DE CONTRATO Nº D-016.01/2025
ORIGEM: Processo administrativo nº
0112.03/2025. Dispensa de Licitação nº 16/2025.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo
Antônio dos Lopes inscrita no CNPJ sob o nº
07.371.735/0001-70. CONTRATADO: CETE
CONSULTORIA, PROJETO, ASSESSORIA E
GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
47.344.110/0001-34, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela
Senhora MARIA KEYDIANE DOS SANTOS
BATISTA, portador do CPF nº ***.950.
OBJETO: contratação de empresa de prestação
de serviços Curso IN COMPANY com o tema:
ASSÉDIO MORAL E COMUNICAÇÃO NÃO
VIOLENTA para os vereadores e servidores da
Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes –
MA. VALOR TOTAL: R$ 46.200,00 (quarenta
e seis mil e duzentos reais). FONTE DE
RECURSOS: Órgão: 01.01 - Câmara Municipal
Unidade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção e
funcionamento da Câmara Municipal. Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos. DATA DAVIGÊNCIA DO
CONTRATO – até 15/03/2026 a partir da data
da assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Santo
Antônio dos Lopes por seu PresidenteJosé
Rauricio Justino da Silva, como contratante a
empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,
ASSESSORIA E GESTAO LTDA, como
CONTRATADA.

Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU
Agente Administrativo

Código identificador: odru0islxqi20251216151213

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
D-15.01/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº

D-15.01/2025

TERMO DE CONTRATO Nº D-015.01/2025
ORIGEM: Processo administrativo nº
0112.02/2025. Dispensa de Licitação nº 15/2025.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo
Antônio dos Lopes inscrita no CNPJ sob o nº
07.371.735/0001-70. CONTRATADO: CETE
CONSULTORIA, PROJETO, ASSESSORIA E
GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
47.344.110/0001-34, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela
Senhora MARIA KEYDIANE DOS SANTOS
BATISTA, portador do CPF nº ***.950.
OBJETO: contratação de empresa de prestação
de serviços de Curso e Capacitação IN
COMPANY de REDAÇÃO OFICIAL COM
FOCO NA ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS E PARECERES TÉCNICOS
para os vereadores e servidores da Câmara
Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA.
VALOR TOTAL: R$ 50.880,00 (cinquenta mil,
oitocentos e oitenta reais). FONTE DE
RECURSOS: Órgão: 01.01 - Câmara Municipal
Unidade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção e
funcionamento da Câmara Municipal. Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos. DATA DAVIGÊNCIA DO
CONTRATO – até 15/03/2026 a partir da data
da assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Santo
Antônio dos Lopes por seu PresidenteJosé
Rauricio Justino da Silva, como contratante a
empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,
ASSESSORIA E GESTAO LTDA, como
CONTRATADA.

Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU
Agente Administrativo

Código identificador: extqupgzwo20251216151252

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
D-14.01/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº

D-14.01/2025

TERMO DE CONTRATO Nº D-014.01/2025
ORIGEM: Processo administrativo
nº 0112.01/2025. Dispensa de Licitação nº
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14/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal
de Santo Antônio dos Lopes inscrita no CNPJ sob
o nº 07.371.735/0001-70.
CONTRATADO: CETE CONSULTORIA,
PROJETO, ASSESSORIA E GESTAO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 47.344.110/0001-34,
denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora MARIA KEYDIANE
DOS SANTOS BATISTA, portador do CPF nº
***.950.OBJETO: contratação de Curso IN
COMPANY de oratória e dicção para os
vereadores e servidores da Câmara Municipal de
Santo Antônio dos Lopes – MA. VALOR
TOTAL: R$ 47.940,00 (quarenta e sete mil,
novecentos e quarenta reais). FONTE DE
RECURSOS:  Órgão: 01.01 - Câmara Municipal
Unidade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção e
funcionamento da Câmara Municipal. Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos. DATA DAVIGÊNCIA DO
CONTRATO – até 15/03/2026 a partir da data
da assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Santo
Antônio dos Lopes por seu PresidenteJosé
Rauricio Justino da Silva, como contratante a
empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,
ASSESSORIA E GESTAO LTDA, como
CONTRATADA  

Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU
Agente Administrativo

Código identificador: ivemxa7sk20251216151237

ATO CONVOCATÓRIO PARA
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO

TERMO DE CONTRATO Nº DISP. 16.01/2025
ATO CONVOCATÓRIO PARA

ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO
Nº DISP. 16.01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0112.03/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2025.

Pelo presente instrumento e com base da
Dispensa de Licitação nº 0112.03/2025,
amparado pelo artigo Art. 75, II, da Lei
14.133/2021, convocamos o representante legal
da empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,

ASSESSORIA E GESTAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.344.110/0001-34, com
endereço na rua Rua 21 de Abril, centro, Igarapé
Grande - MA, CEP 65720-000, neste ato
representada pela Senhora MARIA KEYDIANE
DOS SANTOS BATISTA, em até 05 (cinco) dias
úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a
contar da data de seu recebimento o Termo de
Contrato.  

No ato da assinatura, a empresa
deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:  

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Federal.  

b).CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Estadual; e  

c). CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Municipal.  

d). CNDT – Certidão Negativa de Débito
Trabalhista.  

As certidões expedidas pela internet e que
possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade
nos sites de cada órgão emissor.  

O não comparecimento dentro do prazo e
condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à
empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e
penalidades previstas em lei.  

Santo Antônio dos Lopes – MA, 15 de dezembro
de 2025

_______________________________

JOSÉ RAURICIO JUSTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU Agente Administrativo
Código identificador: wenjlpgbbgq20251216151254

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO
TERMO DE CONTRATO Nº DISP. 15.01/2025

ATO CONVOCATÓRIO PARA
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Nº DISP. 15.01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0112.02/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025.

Pelo presente instrumento e com base da
Dispensa de Licitação nº 0112.02/2025,
amparado pelo artigo Art. 75, II, da Lei
14.133/2021, convocamos o representante legal
da empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,
ASSESSORIA E GESTAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.344.110/0001-34, com
endereço na rua Rua 21 de Abril, centro, Igarapé
Grande - MA, CEP 65720-000, neste ato
representada pela Senhora MARIA KEYDIANE
DOS SANTOS BATISTA, em até 05 (cinco) dias
úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a
contar da data de seu recebimento o Termo de
Contrato.  

No ato da assinatura, a empresa
deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:  

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Federal.  

b).CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Estadual; e  

c). CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Municipal.  

d). CNDT – Certidão Negativa de Débito
Trabalhista.  

As certidões expedidas pela internet e que
possuam código para averiguação, estão

condicionadas à verificação de sua autenticidade
nos sites de cada órgão emissor.  

O não comparecimento dentro do prazo e
condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à
empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e
penalidades previstas em lei.  

Santo Antônio dos Lopes – MA, 15 de dezembro
de 2025

_______________________________

JOSÉ RAURICIO JUSTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU
Agente Administrativo

Código identificador: 3drbebh4mvs20251216151243

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO
TERMO DE CONTRATO Nº DISP. 14.01/2025

ATO CONVOCATÓRIO PARA
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Nº DISP. 14.01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0112.01/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025.

Pelo presente instrumento e com base da
Dispensa de Licitação nº 0112.01/2025,
amparado pelo artigo Art. 75, II, da Lei
14.133/2021, convocamos o representante legal
da empresa CETE CONSULTORIA, PROJETO,
ASSESSORIA E GESTAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.344.110/0001-34, com
endereço na rua Rua 21 de Abril, centro, Igarapé
Grande - MA, CEP 65720-000, neste ato
representada pela Senhora MARIA KEYDIANE
DOS SANTOS BATISTA, em até 05 (cinco) dias
úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a
contar da data de seu recebimento o Termo de
Contrato.  

No ato da assinatura, a empresa
deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos
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seguintes documentos:  

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Federal.  

b).CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Estadual; e  

c). CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA
– Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Municipal.  

d). CNDT – Certidão Negativa de Débito
Trabalhista.  

As certidões expedidas pela internet e que
possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade
nos sites de cada órgão emissor.  

O não comparecimento dentro do prazo e
condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à
empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e
penalidades previstas em lei.  

Santo Antônio dos Lopes – MA, 15 de dezembro
de 2025

_______________________________

JOSÉ RAURICIO JUSTINO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Publicado por: CHARLES RIBEIRO ROMEU

Agente Administrativo
Código identificador: f85zwmlwks20251216151230
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara de Municipal de Santo Antônio dos Lopes
R. Osvaldo Rocha, Santo Antônio dos Lopes - MA

Cep: 65730-000

JOSÉ RAURICIO JUSTINO DA SILVA
Presidente

Informações: camara@cmsantoantoniodoslopes.ma.gov.br/
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